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ATA DE ABERTURA  

CONVITE– LICITAÇÃO Nº 015/2017 

 

Ao primeiro dia do mês de setembro de dois mil e dezessete, às 15:00 horas, nas dependências 
do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - Administração Regional do Estado do Paraná – 
SENAR/PR, sita à Rua Marechal Deodoro, 450 - 15º andar, reuniu-se a Comissão de Licitação 

do SENAR-PR para o recebimento dos documentos de habilitação e propostas e demais 
procedimentos relativos à Licitação modalidade CONVITE, tipo menor preço, de nº 
015/2017, que tem por objeto a contratação de serviços de impressão de  cartilhas. 
Nove empresas retiraram o edital via download, conforme comprovante contido nos autos. Ao 
total, 06 empresas participaram da licitação, apresentando propostas. Iniciada a sessão de 
abertura dos envelopes, foram abertos primeiramente os envelopes das propostas de preços, 
como facultado pelo Art. 16 do Regulamento das Licitações e Contratos do SENAR.  
Analisados seus conteúdos e rubricados pelos presentes, observou-se os preços cotados 
foram os constantes na planilha abaixo: 

EMPRESA CNPJ LOTE ÚNICO 

Encadernadora Canarinho Ltda 11.807.566/0001-46 R$33.982,64 

Speedgraf Gráfica e Editora 13.330.124/0001-87 R$37.858,40 

Cromos Editora e Industria Gráfica Ltda 82.581.406/0001-70 R$34.882,40 

Gráfica Radial Ltda 81.709.495/0001-24 R$34.349,96 

Graciosa Gráfica e Editora Ltda 04.686.940/0001-37 R$32.416,58 

Gráfica CS Eireli EPP 10.651.441/0001-07 R$38.898,60 

Foram conferidos todos os montantes correspondentes ao lote único apresentados pelas 
empresas Graciosa, Radial e Canarinho, e estavam corretos. A seguir prosseguiu-se com a 
abertura do envelope 02 – Documentos de Habilitação. Foram abertos os envelopes das 

empresas classificadas em 1º, 2º e 3º lugares do lote, conforme classificação crescente de 
preços expostos na planilha. Da análise destes documentos resultou a habilitação das 
empresas Radial, Graciosa e Canarinho, pois os documentos foram corretamente 
apresentados, inclusive rubricados pelos presentes que os examinaram e nada tiveram a 
opor. A Comissão de Licitação declarou como vencedora do lote único a empresa 
GRACIOSA que apresentou o menor preço. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
sessão com a lavratura da presente ata. 

 

Curitiba, 01 de setembro de 2017. 
 

 

 
Osvaldo de Bassi Janaína Nardin Dib  Thiago N. Souza 

Presidente Membro Membro  

 

 

 

   
   


